
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

P A R E C E R  Nº 560/72 

 

Aprovado em 24/4/1972 

Aprova-se, nos termos do Parecer, a 

prorrogação de contrato de ROBERTO LUIZ 

TAGLIAVINI como Professor Assistente junto ao 

departamento de Terapêutica, da Faculdade de 

Farmácia e Odontologia de Araçatuba. 

 

PROCESSO CEE Nº 988/71 

INTERESSADO: FFC DE ARAÇATUBA. 

ASSUNTO    : Prorrogação de contrato de ROBERTO LUIZ TAGLIAVINI como 

Professor Assistente no Departamento de Terapêutica 

(disciplina de Periodontia), Aprovado. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR    : Conselheiro LUIZ FERREIRA MARTINS 

 

HISTÓRICO: 

O Senhor Diretor da Faculdade de Farmácia e Odontologia de 

Araçatuba, em junho de 1971, solicitou a renovação de contrato do CE 

Roberto Luiz Tegliavini, junto a disciplina de Periodontia e que 

expirou-se em 31 de agosto de 1971. 

Após longe tramitação, com incompreensível demora, vem 

finalmente a esta Câmara para se pronunciar quanto ao mérito. 

O interessado foi contratado inicialmente em 1967 com 

renovação em 1969. 

Durante o ultimo período de contrato, em dezembro de 1970 

foi estendido o RDIDP por ato do Sr. Coordenador da CESESP. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Nos dois últimos anos frequentou 2 cursos de extensão 

universitária, participou de 2 jornadas científicas e proferiu 4 

conferências. 

Publicou um trabalho, enviou a publicação e apresentou 4 

ordenamento, um dos quais deverá constituir-se a sua tese de 

doutoramento "Estudo morfológico de processo de reparo da Tábua Óssea 

vestibular de dentes de cães, após implante de esponja de poli vinil, 

álcool e poliuretana". 

Elaborou ainda 2 apostilas para uso didático sobre 

Periodontia. Proferiu 3 conferencias. 



 

CONCLUSÃO: 

Considerando-se as atividades desenvolvidas pelo 

Candidato, manifesto-me favorável à renovação de contrato nos termos 

propostos. 

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 1972. 

Cons. Luiz Ferreira Martins - Relator 

 

 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação adotou como seu Parecer a conclusão 

do VOTO do nobre Conselheiro Luiz Ferreira Martins. 

Presentes os nobres Conselheiros: Pe. Aldemar Moreira, 

Amélia A. D. de Castro, Luiz Cantanhede C. Filho, Moacyr E. Vaz 

Guimarães, Paulo Teixeira de Camargo, Wlademir Ferreira e Oswaldo A. 

Bandeira de Mello. 

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 1972. 

Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 

 


